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                   Feira de Santana  

  CÂMARA  MUNICIPAL 
  Casa da Cidadania 

 

 

 

P O R T A R I A Nº 095/2024  
 
 

A Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana de Santana, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 

 
CONSIDERANDO a necessidade utilização do espaço do Centro de 

Cultura Amélio Amorim pela Policia Militar da Bahia, durante o período de 17 a 22 
de abril e conforme deliberação da mesa diretiva. 

 
 

RESOLVE 

 
Art. 1° - Estabelecer ponto facultativo nos dias 17 (quarta-feira), 18 

(quinta-feira), 19 (sexta-feira), 22 (segunda-feira) de abril de 2024 e suspensão 
das sessões das atividades da câmara municipal, no mesmo período. 

 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 16 

de abril de 2024. 
 
 
 
 

EREMITA MOTA DE ARAÚJO 
- Presidente - 
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